
Município de Itapeva Página 1 de 33

Fls. Nº _______ Rubrica _______

CONCORRÊNCIA
EDITAL N° 29/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.776/2022

Concessão de Espaço Público para exploração comercial de áreas do Parque
Jorge Assumpção Schimidt - Pilão D’Água

Entrega dos Envelopes: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação
deverão ser entregues no Departamento de Compras, á Praça Duque de Caxias, 22, Centro,
Itapeva – SP, até às 09h00min do dia 16/10/2023.

Sessão Pública: A partir das 09h15min do dia 16 de outubro de 2023 no Departamento de
Compras, á Praça Duque de Caxias, 22, Centro, Itapeva – SP.
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A Prefeitura Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, torna
público para conhecimento dos interessados, mediante a
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria
nº 8.773/2022, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do
tipo MELHOR PREÇO - Processo nº 4.776/2022, objetivando
a concessão de espaço público para exploração
comercial de áreas do Parque Jorge Assumpção Schimidt
- Pilão D’Água, conforme anexos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
com alterações posteriores, Lei nº 11.079, de 30 de dezembro
de 2004, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à
espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que
dele fazem parte integrante.

Entrega do Envelope: Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação
deverão ser entregues no Departamento de Compras, á Praça Duque de Caxias, 22, Centro,
Itapeva – SP, até às 09h00min do dia 16/10/2023.

Sessão Pública: A partir das 09h15min do dia 16 de outubro de 2023 no Departamento de
Compras, à Praça Duque de Caxias, 22, Centro, Itapeva – SP.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a concessão de espaço público, a título precário e oneroso,
para exploração comercial de áreas do Parque Jorge Assumpção Schimidt - Pilão D’Água,
conforme especificações e anexos deste Edital, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se a cada licitante a participação em apenas um item de seu interesse.

2. A PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados que atendam às normas e especificações
contidas neste Edital, na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

2.2. Não poderão participar nesta licitação as empresas:

2.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Prefeitura Municipal de
Itapeva, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso
IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

2.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a
autoridade competente, o subscritor do edital ou algum dos membros da Comissão de Licitação,
nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993.

2.2.4. Que esteja reunida em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição.

3. DA VISITA PRÉVIA

3.1. A empresa poderá indicar representante, devidamente credenciado, para apresentar-se no local
de execução dos serviços, para realização de visita técnica, antes da apresentação da proposta,

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.079-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.079-2004?OpenDocument
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com o objetivo de verificar e cientificar-se das condições atuais, para elaboração de sua proposta
de preço.

3.2. As visitas deverão ser agendadas através do telefone (15) 3521-7476, de segunda a sexta-feira,
das 9h às 17h, com o Senhor Paulo Celso Araújo Cerdeira ou por servidor designado pela
Secretaria Municipal de Finanças.

3.3. É OPCIONAL a visita ao local de execução dos serviços por parte dos interessados.

3.4. Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas, devendo ainda, serem
pesquisados e levantados todos os elementos que possam ter influência no desenvolvimento dos
trabalhos, de modo que não serão atendidas solicitações durante a execução dos serviços
sob o argumento de falta de conhecimento das condições de trabalho.

3.5. A visita será realizada somente até o dia anterior ao do início da sessão pública destinada à
recepção dos envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação, não se
estendendo este prazo.

3.6. A empresa que executar a visita técnica receberá comprovante de sua visita, a ser fornecido pela
Secretaria Municipal de Finanças, conforme Atestado de Visita Técnica – Anexo VI, devendo este
constar no envelope n° 1 – Documentos de HABILITAÇÃO.

3.7. O licitante que não optar pela visita deverá encaminhar dentro do envelope nº 1 – Documentos de
HABILITAÇÃO – Termo do Anexo VII, devidamente preenchido, carimbado e assinado.

3.8. É vedada a realização de visita técnica por um mesmo representante para diferentes licitantes.

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2
(dois) envelopes que serão entregues lacrados, identificados em sua parte externa com o nome da
proponente e pelos seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – HABILITAÇÃO
Concorrência nº 29/2022
Processo nº 4.776/2022
“Razão Social da Licitante”

Envelope nº 2 – PROPOSTA
Concorrência nº 29/2022
Processo nº 4.776/2022

“Razão Social da Licitante”

4.2. A inversão de documentos ou da identificação dos envelopes (colocar documentos ou etiqueta de
identificação de um envelope no outro) acarretará a inabilitação ou desclassificação da licitante.

4.3. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação da sua
proposta.

4.4. Toda documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação da
Comissão de Licitação.

5. DA PROPOSTA COMERCIAL

5.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

5.1.1. Nome, endereço e CNPJ da Licitante.

5.1.2. O número da Concorrência.

5.1.3. A descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Termo de
Referência – Anexo I deste Edital.

5.1.4. Valor mensal a ser pago pela concessão de uso.
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5.1.5. Valor total em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurada à data de sua
apresentação conforme Modelo de Proposta – Anexo II do Edital e suas observações.

5.1.6. Prazo de validade da proposta de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias.

5.1.7. Identificação e qualificação da pessoa responsável pela assinatura do Contrato, objeto desta
licitação, como nome completo, número do CPF e do RG, cargo ocupado na empresa, telefone
para contato e endereço residencial.

5.2. Todas as propostas deverão atender aos requisitos básicos solicitados (exceto quanto a
formatação) constantes no Modelo de Proposta – Anexo II.

5.3. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação
em vigor e que estejam incompletas, isto é, não contenha informação suficiente que permita a
perfeita identificação do objeto licitado.

5.4. A apresentação da proposta implicará, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita a todas as
condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele
constantes, inclusive dos seus anexos.

5.5. Os valores estimados de cada área encontram-se descritos no Termo de Referência – Anexo I.
Será desclassificada a proposta inferior ao valor estimado.

6. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE “HABILITAÇÃO”

6.1. Habilitação jurídica

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual.

6.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais.

6.1.2.1. Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor.

6.1.2.2. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada no subitem 6.1.2.

6.1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

6.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando
a atividade assim o exigir.

6.2. Regularidade fiscal

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

6.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa (CPEND), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União inclusive créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art.
11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

6.2.3. Certidão Negativa - ou Positiva com efeitos de Negativa - de Débitos inscritos na Dívida
Ativa, emitido pela Secretaria da Fazenda ou Procuradoria Geral do Estado sede da licitante.

6.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio
da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.

6.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho.
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6.2.6. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.2.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame,
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação da regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.2.6.2. Havendo alguma restrição da comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem a
declaração conforme item 6.4.2., contado a partir do momento em que a licitante for declarada
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério desta Prefeitura, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa.

6.2.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.2.6.2, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/2002.

6.3. Qualificação econômico-financeira

6.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

6.3.2. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

6.4. Documentação complementar

6.4.1. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da preferência
prevista na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, que deverá
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital.

6.4.2. Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e art. 27, inciso V da Lei nº 8.666/1993, conforme
modelo Anexo V deste Edital.

6.5. Disposições gerais sobre a documentação de habilitação

6.5.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
que são válidos para a matriz e todas as filiais.

6.5.2. Caso a Licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação,
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação disposta nos itens 6.1.1 a 6.4.2.
de ambos os estabelecimentos.

6.5.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de
apresentação das propostas.

6.5.4. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão ter sua
autenticidade aferida pela Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços eletrônicos
dos órgãos emissores.

6.5.5. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda
que emitido posteriormente ao primeiro.

6.5.6. Não será aceito nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos
de habilitação solicitados no presente edital e seus anexos.
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6.5.7. Os envelopes com os documentos de Habilitação das licitantes não declaradas vencedoras
permanecerão em poder da Comissão Permanente de Licitação, devidamente lacrados, e após a
data de publicação do extrato de contrato, ficarão a disposição para retirada pelo prazo de 5 (cinco)
dias, findo o prazo serão inutilizados.

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1. Condições de Credenciamento:

7.1.1. Para credenciamento, na abertura de sessão pública, às 09h15min do dia 16/10/2023, na Seção
de Licitações, os representantes deverão apresentar documento de identidade oficial que
contenha foto, fora dos envelopes, considerando:

7.1.1.1. Para o credenciamento através de Procuração, este deverá conferir amplos poderes de
representação, com o fim específico para a presente licitação, salvo se for apresentado por
instrumento público, sendo fora dos envelopes.

7.1.1.2. Para os licitantes que se fizerem representar titulares da empresa, a Comissão de Licitação
verificará esta condição na análise dos documentos de Habilitação, conforme item 6.1. e subitens.

7.1.1.3. No caso do representante ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentado em acréscimo
a prova de sua permanência legal no país.

7.2. Do Julgamento:

7.2.1. Encerrado o prazo limite de entrega de todos os envelopes (Proposta e Habilitação) não será
permitida a participação de retardatários.

7.2.2. A abertura dos envelopes será realizada em ato público, na presença dos licitantes, do qual se
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos mesmos e pela comissão.

7.2.3. Será procedida a abertura dos envelopes 1 - Habilitação e 2 – Proposta, por fase e nesta ordem,
de acordo com as exigências deste Edital, observando-se os seguintes critérios:

7.2.3.1. Será feita a abertura dos envelopes e conferência dos elementos neles contidos de cada fase, em
reunião própria, de acordo com o exigido neste Edital.

7.2.4. Fase da Proposta de Preços:

7.2.4.1. O julgamento do Envelope n° 2 - Proposta será feito pelo critério de MAIOR OFERTA.

7.2.4.2. Cada licitante poderá ofertar o valor somente para um item.

7.2.4.3. Em caso de empate em valores idênticos, será realizado sorteio para escolha do vencedor.

7.2.5. Do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte:

7.2.5.1. Será concedido o direito de preferência em situações que a proposta mais bem classificada não
tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e exista(m) proposta(s)
de ME ou EPP até 10% (dez por cento) inferior(es) à proposta mais bem classificada;

7.2.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço superior
àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do
direito de desempate;

7.2.5.3. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados por microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.2.5.1., será realizado
sorteio para que se identifique qual poderá primeiro exercer o direito de preferência e apresentar
melhor oferta;

7.2.5.4. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na
forma do subitem 7.2.5., serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas
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propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 7.2.5.1., na ordem classificatória, para
o exercício do mesmo direito.

7.2.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas condições dos subitens 7.2.5. e subitens,
a proposta melhor classificada originalmente dada no certame será declarada vencedora.

7.2.7. A análise e julgamento da comissão a respeito dos elementos de cada envelope serão efetuados,
a critério exclusivo da mesma, na reunião de abertura ou em reunião reservada, sendo que neste
caso, serão determinados dia e hora da próxima reunião, quando serão discutidas as questões
porventura levantadas e anunciado o julgamento da comissão sobre as respectivas fases da
presente licitação.

7.2.8. Ao final de cada reunião, os membros da comissão, assim como os licitantes rubricarão os
envelopes lacrados que ficarão sob a guarda da Comissão. Ao início das demais reuniões, se
houver, será verificada a inviolabilidade dos referidos envelopes.

7.2.9. Após o transcurso de todas as fases, a Comissão emitirá o parecer final classificatório.

7.2.10. Os licitantes inabilitados ou desclassificados em qualquer fase da licitação terão seus envelopes
devolvidos, lacrados, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação ou renúncia
expressa.

7.2.11. O julgamento final classificatório será anunciado na última sessão do procedimento ou através da
Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

7.2.12. Não serão objeto de exame e deliberação, os fatos ou alegações, não invocadas até o
encerramento dos trabalhos e que, por isso, não constem nas respectivas atas.

7.2.13. A comissão julgadora reserva-se o direito de, em qualquer época ou oportunidade, proceder as
diligências destinadas a complementar ou esclarecer a instrução do processo, não aceitando,
entretanto, a juntada de qualquer documento exigido neste Edital e não apresentado na época
oportuna, nem suplementos estranhos à sua natureza.

7.2.14. O julgamento das propostas e adjudicação será da Comissão de Licitação e sua decisão
encaminhada à autoridade competente para sua homologação, atendidas as condições prescritas
neste Edital.

7.3. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de
nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que as inabilitaram ou
desclassificaram, conforme disposto no art. 48, § 3º da Lei nº 8.666/1993.

7.3.1. Deverão ser apresentados apenas os documentos que motivaram a inabilitação ou
desclassificação.

7.4. A Comissão de Licitação, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise da proposta, documentação e declarações apresentadas, devendo os
licitantes atender às prontamente as solicitações, no prazo por ele estipulado.

8. DO RECURSO E PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

8.1. Havendo manifestação de recurso, tanto da fase de habilitação quanto na fase da abertura das
propostas, será concedido ao licitante manifestante prazo de 5 (cinco) dias úteis para
apresentação das razões de recurso, em atendimento ao artigo 109 da lei federal 8.666/93, sendo
concedido o mesmo prazo, a partir do término do prazo para apresentação pelo recorrente, para
as contrarrazões às demais licitantes, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no
endereço indicado no preâmbulo deste Edital.

8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões deverão ser protocolados no Departamento de
Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Praça Duque de Caxias, 22, Centro, Itapeva/SP.

8.3. A falta de interposição do recurso na forma prevista importará na decadência do direito de recorrer,
podendo a Comissão de Licitação propor à autoridade competente a homologação do
procedimento licitatório.
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8.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

8.5. Não serão aceitos recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

8.6. A Comissão de Licitação apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à
autoridade competente a decisão em grau final.

8.7. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento mediante publicação
na Imprensa Oficial do Município e/ou na internet no endereço www.itapeva.sp.gov.br.

8.8. Impugnações ao presente Edital, na forma do art. 41 da Lei Federal nº 8.666/1993, deverão
ser dirigidas à COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

8.8.1. Até o 2º dia útil que anteceder à abertura dos envelopes de habilitação, quando a impugnação for
feita pelo licitante, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal
comunicação não terá efeito de recurso.

8.8.2. Até o 5º dia útil que anteceder à abertura dos envelopes de habilitação, quando a impugnação for
feita por qualquer cidadão, devendo a Comissão de Licitação julgar e responder a impugnação em
até 3 (três) dias úteis.

8.8.3. A petição de Impugnação deverá ser protocolada pelo interessado na Seção de Protocolo na
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, sendo dirigida à COMISSÃO DE LICITAÇÕES, que
decidirá no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento dos envelopes.

8.8.4. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF e RG, se
tratando de pessoa física, ou Ato Constitutivo (documento original acompanhando cópia ou cópia
autenticada) se tratando de pessoa jurídica.

8.8.5. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de Procuração que
comprove os poderes de representação do Signatário.

8.8.6. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste processo
licitatório, até o trânsito em julgado da presente decisão.

8.8.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

9. DO CONTRATO

9.1. O Contrato do objeto desta licitação obedecerá às condições previstas neste Edital e seus anexos.

9.2. Após a regular convocação por parte da concedente, a empresa vencedora terá o prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato, sob pena de, não o fazendo, decair o direito à
contratação e sujeitar-se às penalidades previstas no Edital.

9.3. É facultado à Administração, quando a concessionária não assinar o contrato, no prazo e nas
condições estabelecidas, convocar a próxima, obedecida a ordem de classificação, para assiná-la,
após feita a negociação e aceita a proposta.

9.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, desde que ocorra motivo justificado.

9.5. Quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o instrumento contratual, no prazo e condições
estabelecidos, serão convocados os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de
classificação, independentemente da cominação prevista no item DAS SANÇÕES.

9.6. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

9.7. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Deverá apresentar cópia do ato de
nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do

http://www.itapeva.sp.gov.br
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profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido, no ato da assinatura do Contrato.

9.8. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação
documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas,
no ato da assinatura do Contrato.

10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

10.1. O objeto da presente Concorrência deverá ser executado conforme especificações constantes nos
Anexos deste Edital, observando o seguinte:

10.1.1. Os espaços cedidos somente poderão ser utilizados para a finalidade específica de acordo com as
atividades definidas no Termo de Referência – Anexo I.

10.1.2. As concessões de uso estarão vinculadas a este Edital, seus anexos e demais normas aplicáveis.

10.1.3. Permitir-se-á ao concessionário que se faça as adaptações necessárias ao espaço para a
execução de suas atividades, devendo zelar pela boa conservação e limpeza, ressalvando que
não se terá direito de retenção ou indenização a quaisquer incorporações aos imóveis.

10.1.3.1. O concessionário deverá solicitar formalmente a autorização aos agentes fiscais do contrato para
qualquer intervenção física no espaço cedido.

10.1.4. As obras e adaptações eventualmente necessárias à operacionalização serão de inteira
responsabilidade da concessionária e serão realizadas após aprovação do projeto pela Secretaria
de Obras, a quem compete o acompanhamento de sua execução.

10.1.4.1. A empresa não fará jus a qualquer indenização ou retenção a esse título, estando ciente de que
todas as obras realizadas serão integradas ao patrimônio municipal.

10.1.4.2. As benfeitorias removíveis poderão ser retiradas, desde que não desfigurem a edificação.

10.1.5. O prazo para início das atividades produtivas na área destinada deverá ser de no máximo até 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período mediante
justificativa e deliberação favorável do Secretário Municipal de Finanças.

10.1.6. Vencido o prazo estipulado no item 10.1.5., sem que seja iniciada a atividade comercial pela
concessionária, independentemente das causas, desde que não geradas pela Administração
Municipal ou apresentação de justificativa cabível, ensejará na revogação da concessão, não
cabendo a mesma quaisquer espécies de indenização.

10.1.7. Para início das atividades, o concessionário deverá apresentar:

a) Licença sanitária, expedida pela unidade competente;

b) Alvará de funcionamento, em plena validade;

c) Auto de Vistoria do Corpo dos Bombeiros (AVCB).

10.1.8. Após averiguada as condições, será lavrado e juntado aos autos termo que atestará o início das
atividades.

10.2. Na hipótese do concessionário comunicar a intenção de desistência do uso do espaço comercial,
ou ocorrendo vacância, por quaisquer motivos, a Administração Pública determinará a realização
de Licitação para a outorga de nova concessão de uso.

10.2.1. Em caso de desistência, a qualquer tempo, aplicar-se-á multa de 10% sobre o valor residual do
contrato, a ser recolhido aos cofres públicos no prazo máximo de 10 (dez) dias.

10.3. O prazo de vigência do contrato originado por esse processo licitatório será de 60 (sessenta)
meses após o início das atividades, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos e
limites da Lei, desde que atendidos todos os critérios e normativas pertencentes à matéria, o
interesse e a conveniência pública caracterizada.
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10.3.1. A cada 12 (doze) meses o contrato será reavaliado pela Administração e pela concessionária,
momento em que poderá haver cessação do contrato sem a aplicação de sanções.

10.4. Das obrigações da concessionária

10.4.1. Responder, financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos que possa causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função da
execução deste Contrato.

10.4.2. Prestar o serviço de forma adequada ao pleno atendimento dos usuários daquele espaço, além de
serem prestados de forma ininterrupta durante o período que perdurar a concessão de uso.

10.4.3. Efetuar o pagamento, sem atraso, da guia de arrecadação, de taxas, tais como energia, água,
esgoto, bem como todas e quaisquer despesas de serviço público que incidirem sobre o imóvel,
além de realizar todas as obras e benfeitorias necessárias para manter em perfeitas condições de
uso durante todo o período que permanecer.

10.4.4. É de inteira responsabilidade da concessionária o pagamento de encargos provenientes de
instalação de sistema de telefonia, serviços de limpeza, higienização, desratização, manutenção e
conservação, vigilância, seguro contra incêndio, e de quaisquer outros encargos que sejam
instituídos por Lei, ou que forem necessários ao bom funcionamento das atividades exercidas.

10.4.5. Cumprir as prescrições das Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do
Trabalho.

10.4.6. Os funcionários, durante a execução dos serviços, deverão estar devidamente uniformizados e
equipados com os equipamentos de proteção individuais pertinentes, caso necessário, atendendo
às normas vigentes de Segurança do Trabalho.

10.4.7. Conservar o local cedido em perfeitas condições de uso, não podendo utilizá-lo senão de acordo
com sua Proposta Comercial e Contrato, exclusivamente para instalação de sua sede, sob pena
de responsabilidade civil por perdas e danos.

10.4.8. Não será permitida a transferência da concessão no todo ou em parte, nem locar, ceder ou
emprestar, ainda que gratuitamente, no todo ou em parte, os espaços cuja concessão de uso lhe é
permitida, sob pena de rescisão contratual e sanções cabíveis.

10.4.9. Responsabilizar-se pela guarda e segurança de seus bens e produtos, assim como de seus
funcionários, sendo único responsável por tal, devendo manter todos seus bens e produtos
devidamente trancados dentro do espaço cedido, quando não estiver em horário de
funcionamento.

10.4.10. Empregar em seus serviços, pessoal devidamente habilitado e idôneo, exigindo disciplina, boa
apresentação e máxima urbanidade no trato com o público e funcionários da cedente.

10.4.11. Inutilizar e remover mercadorias deterioradas, vencidas ou que não atendam os padrões de
classificação e qualidade.

10.4.12. Manter as condições de higiene e armazenamento de alimentos impostos pela vigilância sanitária
e previstos na legislação em vigor, bem como proceder à manutenção de suas instalações,
conforme ditames legais.

10.4.13. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o
comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.

10.4.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPEVA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução de suas atividades.

10.4.15. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato. A inadimplência da concessionária, com referência aos mesmos, não
transfere à cedente tal responsabilidade, nem poderá onerar o objeto do contrato.
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10.4.16. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa.

10.4.17. O descumprimento das normas acima dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da
empresa concessionária.

10.4.18. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
se obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

10.4.19. Os concessionários terão responsabilidade civil e criminal, por danos e prejuízos que
eventualmente venham causar a terceiros em decorrência da execução dos serviços, excluindo
qualquer forma de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP.

10.4.20. Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração que
possa comprometer a manutenção do contrato.

10.4.21. Manter durante a vigência contratual as condições que propiciaram a sua habilitação no processo
de contratação.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Ficam designados como agentes fiscais da execução do contrato, através da Portaria nº
8.773/2022, o senhor José Luiz Ribeiro Resende, portador da Cédula de Identidade RG nº
15.943.430-0 e inscrito no CPF nº 053.926.178-59 e a senhora Shirley Scatambullo Ribeiro,
portadora da cédula de identidade RG nº 30.425.289-X e inscrita no CPF sob o nº 276.053.038-82,
que acompanharão e fiscalizarão a execução do processo nos termos do Art. 67 da Lei nº
8.666/1993.

11.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de Itapeva, não
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da concessionária, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da
Prefeitura Municipal de Itapeva.

11.3. Compete à Fiscalização:

11.3.1. Esclarecer em até 3 (três) dias úteis quaisquer dúvidas apresentadas formalmente pela
Concessionária.

11.3.2. Expedir formalmente as determinações e comunicações dirigidas à Concessionária, determinando
as providências necessárias à correção de falhas observadas.

11.3.3. Relatar em tempo hábil quaisquer ocorrências ou circunstâncias que possam dificultar o
desenvolvimento do serviço, buscando saná-las da forma mais eficiente possível.

11.3.4. Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado e estipular prazos limites
para a adequação por parte da concessionária.

11.3.5. Caberá a Fiscalização a aprovação e o recebimento de eventuais projetos complementares.

11.3.6. Fiscalizar, durante todo o período de vigência do prazo contratual, as atividades exercidas na área
em concessão, visando assegurar o cumprimento do objeto contratual, dos aspectos
mercadológicos e a eficácia dos serviços prestados aos usuários, podendo, inclusive, determinar a
exclusão de produtos e/ou serviços que, no seu entendimento ou por força legal, não se
enquadrem na destinação da área concedida.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento em pecúnia devido pela licitante vencedora deverá ser efetuado à Prefeitura
Municipal de Itapeva através de guia de arrecadação, a ser entregue na data da autorização de
início das atividades.
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12.2. O recolhimento será mensal, com data de vencimento do primeiro pagamento programada para 30
(trinta) dias após a data de autorização de início.

12.3. Em caso de atraso no pagamento, a concessionária sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor devido. Se superior a 20 (vinte) dias de atraso, ensejará a perda total da concessão.

12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de cobrar da Licitante vencedora,
os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de
cláusulas constantes neste Edital.

13. DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A rescisão do contrato será efetuada notadamente nos casos de infração ou inadimplência de
quaisquer de suas cláusulas ou condições, e pela declaração do estado de insolvência,
concordata ou falência da concessionária.

13.2. O Termo de concessão poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em razão do
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem como pela
superveniência de norma legal ou fato administrativo que torne formal ou materialmente
inexequível ou, ainda, amigavelmente ou por ato unilateral devidamente motivado, mediante
comunicação prévia da parte que dele desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.3. Constatado o descumprimento de qualquer cláusula contratual, estatuto de funcionamento ou
violação das legislações vigentes, poderá ser rescindido o termo de concessão,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

13.4. O Órgão poderá rescindir a concessão de uso, a qualquer tempo, em razão de interesse público
que assim a justifique.

13.5. Será rescindido o Contrato em caso de utilização do espaço cedido para finalidade diversa do
contratado, cabendo imediata restituição do bem ao município sem direito a quaisquer
indenizações.

13.6. Será objeto de rescisão contratual, a concessionária que transferir a concessão no todo ou em
parte, locar, ceder ou emprestar, ainda que gratuitamente, no todo ou em parte, os espaços cuja
concessão de uso lhe é permitida.

13.7. Na hipótese de revogação do ato de concessão, o licitante vencedor terá o prazo de 30 (trinta)
dias úteis para entrega do local, a contar da comunicação oficial.

13.8. Em qualquer hipótese de rescisão, é vedado o pagamento de indenização por conta de
benfeitorias e construções de caráter permanente, que aderem definitivamente ao imóvel.

13.9. Caberá rescisão também se ocorrer manifesta impossibilidade da concessionária de dar cabal e
perfeito desempenho das obrigações assumidas.

14. DAS SANÇÕES

14.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento das
execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX
deste Edital) publicado na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a concessionária
assegura conhecer integralmente.

14.2. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício
do contraditório e ampla defesa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
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15.2. As licitantes que desejarem enviar seus envelopes por via Postal, com AR (Aviso de Recebimento),
deverão remetê-los a Praça Duque de Caxias, nº 22 - Centro, Itapeva-SP | CEP 18400- 490, aos
cuidados do Departamento de Licitações.

15.3. Na opção dos envelopes serem encaminhados via Correios, a administração ficará isenta de toda
e qualquer responsabilidade no caso de extravio ou de não recebimento no prazo designado no
preâmbulo deste edital.

15.4. Das sessões públicas de processamento serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas
pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes.

15.5. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na
própria ata.

15.6. Todos os documentos de habilitação apresentados na sessão e as propostas serão rubricados
pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes que desejarem.

15.7. O resultado do presente certame será divulgado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

15.8. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na
Imprensa Oficial do Município de Itapeva.

15.9. Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações, presumir-se-á que os elementos constantes
do presente Edital e seus anexos, são suficientemente claros e precisos para a participação dos
interessados.

15.10. Os casos omissos da presente Concorrência serão solucionados pela Comissão de Licitação ou
Autoridade Superior.

15.11. Informações ou esclarecimentos suplementares sobre este Edital poderão ser requeridos por
escrito ao Departamento de Licitações de Itapeva de segunda a sexta-feira das 13h30min às
17h00min, pelo telefone (15) 3526-8079 ou no endereço eletrônico: pregao@itapeva.sp.gov.br.

15.12. O Edital completo e anexos estará disponível no endereço eletrônico: www.itapeva.sp.gov.br.

15.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarca de Itapeva - São Paulo.

Prefeitura Municipal de Itapeva,
Palácio Cícero Marques, 11 de setembro de 2023.

EDIVALDO SOUZA ALVES
Secretário Municipal de Finanças

mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
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ANEXO I
Termo de Referência

CONCORRÊNCIA N° 29/2022
PROCESSO Nº 4.776/2022

OBJETO: Abertura de licitação para concessão de espaço público, a título precário e oneroso, para
exploração comercial de áreas do Parque Jorge Assumpção Schimidt - Pilão D’Água.

Estarão disponíveis para concessão de uso os seguintes espaços:

Área total (m²) Outorga mensal Outorga total Atividades possíveis de serem
desempenhadas

Área 1 288,25 R$ 3.945,24 R$ 47.342,88 Choperia/Lanchonete/PUB/Cafeteria/Empório

Área 2 447,78 R$ 6.128,71 R$ 73.544,52 Restaurante/Churrascaria/Pizzaria

* Quanto ao valor por metro quadrado, adotou-se como referência o preço médio cobrado por
estabelecimentos comerciais nas redondezas do Parque Pilão D’água, buscando aferir um valor justo de
mercado.

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

FUNDAÇÕES

Estacas: Foram executadas com estacas, com concreto dosado e lançado FCK= 20 MPA, aço CA50
FYK=500 MPA e profundidade de 5,00 metros.

Vigas Baldrame: São de dimensões de 0,25 x 0,30 m e moldadas com formas de madeira de 0,30 x
4,00 m com lançamento de concreto FCK=20MPA, aço CA50 FYK=500 MPA e impermeabilizadas com
tinta betuminosa.

SUPER ESTRUTURA

Vigas: Foram executadas nas dimensões de 0,20 x 0,25 m, com formas de madeira plana, com
armadura em aço CA50 FYK=500 MPA e concreto dosado e bombeado.

Laje: Foram executadas nas áreas construídas, usando-se Laje Mista B-11 com sobrecarga de 100 KG.

ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

Alvenaria de Elevação: Foram executadas em alvenaria de blocos cerâmicos, com faces planas e
arestas vivas, nas espessuras indicadas no projeto. Existem vigas, vergas e colunas de concreto
armado onde se fez necessário; O pé direito é no mínimo de 3,00 metros de altura.

Após revestimento, foi aplicada pintura em esmalte sintético, nas áreas indicadas pelo projeto.

ESQUADRIAS METÁLICAS E DE MADEIRA

Foram instalados caixilhos basculantes, conforme apresentado noprojeto. Antes da pintura foi removida
as sujeiras de argamassa, graxas, óleos e poeira com pano embebido em aguarrás. Depois, aplicada
uma demão de zarcão (fundo anticorrosivo à base de resina sintética) e duas demãos de esmalte
sintético em toda a superfície.

Todas as portas internas foram em compensado ou em chapa de fibra de madeira, montados sobre
miolo estrutural, com 3,5 cm de espessura, altura e largura conforme projeto.

Os batentes são de madeira, peroba ou similar, ou em aço, nas dimensões condizentes com a espessura
das paredes. Se de madeira, esta deverá ser seca.

As portas de madeira receberam lixamento e pintura em vernizsintético
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ESTRUTURA DE COBERTURA E TELHA

A estrutura das coberturas foi composta com tesouras e estrutura em madeira de lei certificada, com
vãos de 10 a 13 metros, telha de barro, cumeeiras e cordão de arremate dos beirais lateral emboçado
com argamassa cimento, cal e areia 1:2:8 foi apoiada na estrutura da construção sobre a laje e vigas.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS

Foram instaladas nas áreas que fizeram necessárias e em conformidade com as normas técnicas da
ABNT e exigências da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Foram instaladas nas áreas que fizeram necessárias e em conformidade com as normas técnicas da
ABNT e exigências daconcessionária de energia elétrica, Elektro S/A.

REVESTIMENTO

Internamente, as alvenarias e estrutura, pilares e vigas aparentes abaixo da linha de forro, foram
revestidas com chapisco, emboço e reboco.

FORRO

Foi executado forro tipo cedrinho em todas as áreas que não há laje, conforme projeto: memória de
cálculo (forro de madeira) folha 01/01 de maio de 2012.

AZULEJO

Foi executado em toda área indicada no projeto na altura até o teto.

VIDRO

Foram em vidro liso comum de 3 mm colocados em todas as esquadrias tanto novas quanto as
existentes no local.

PISO

Sobre o solo perfeitamente nivelado e apiloado, e após a execução das instalações enterradas, foi
executada camada de brita com, no mínimo, 3,0 cm de espessura em toda a extensão da edificação. Em
seguida foi executada uma base de concreto com 5,0 cm de espessura, traço 1:4:8 (cimento, areia e
brita), consumo mínimo de cimento 161 kg/m3, com aditivo impermeabilizante hidrofugante misturado ao
concreto na proporção recomendada pelo fabricante do produto. Foram aplicados pisos em granilitenas
áreas molhadas e em nas áreas secas o concreto está perfeitamente nivelado e desempenado com
régua vibratória.

PINTURA

Foi executada em todo prédio nas áreas que se fizeram necessário na área que foi construída foram
pintadas todas as paredes e esquadrias.
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ANEXO II
Modelo de Proposta

CONCORRÊNCIA N° 29/2022
PROCESSO Nº 4.776/2022

A descrição do Serviço deverá atender ao Termo de Referência – Anexo I e demais informações
pertinentes que identifiquem claramente o ofertado.

FORNECEDOR:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO: Nº

CIDADE: ESTADO: CEP:

FONE: E-MAIL:

ITEM

Prédio Atividade Área Outorga Mensal Outorga Total

a) Condições de Pagamento: Conforme item 12 e subitens.
b) Prazo de validade da proposta: Conforme item 5.1.6.
c) Prazos de início: Conforme item 10 e subitens.
e) Qualificação do Responsável pela assinatura do Contrato: Conforme item 5.1.7.

Nome:
CPF nº: RG nº:
Cargo: Telefone:
Endereço:
E-mail:

 DECLARO sob as penas da Lei, que a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas.

 DECLARO que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data
da apresentação desta Proposta, incluindo tributos, encargos sociais, material, seguro, frete e lucro.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO III
Modelo de Procuração

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________, com sede à Rua

______________________________, nº ______, na cidade de __________________, Estado de

_________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a)(sócio/diretor)_______________________, (nacionalidade)____________________, (estado civil)

_________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG nº _________________ e do

CPF nº ____________________, residente e domiciliado à Rua, ____________________________nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de _________________.

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, (estado

civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº ______________e do

CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua _____________________________, nº,

_______, na cidade de _________________, Estado de __________________.

PODERES: Ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório,

especificamente na licitação modalidade Concorrência nº 29/2022 da Prefeitura Municipal de Itapeva-SP,
podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e

declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência

deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO IV
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Nome da Empresa)_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________,

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador do RG nº

_______________ e CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujos

termos declara conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito da preferência como critério

de desempate no procedimento licitatório da Concorrência n° 29/2022, realizada pela Prefeitura Municipal

de Itapeva-SP, bem como desfrutar dos benefícios previstos em Lei.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO V
Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 Da Lei 8.666/93

DECLARAÇÃO

REF: Edital da Concorrência nº 29/2022

(Nome da Empresa)________________________________, inscrita no CNPJ nº_______, por intermédio

do seu representante legal Sr.(a) ____________________, portador do RG nº ___________________ e do

CPF nº _______________________, DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8666

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

[ ] Ressalva, emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

(Local), __ de _____________ de 2023.

__________________________________
(Carimbo e Assinatura)
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ANEXO VI
Termo de Visita Técnica

CONCORRÊNCIA Nº 29/2022
PROCESSO Nº 4.776/2022

TERMO DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para atender às exigências do Edital da licitação em epígrafe, que a Empresa

____________________________, CNPJ nº ______________________, com sede a Rua

________________________, nº _______, procedeu nesta data visita técnica do local, para concessão de

áreas públicas situadas no Parque Jorge Assumpção Schimidt.

Itapeva, ___ de ____________ de 2023.

Responsável da Licitante

Nome:
Qualificação:
Identidade:
CPF:
Assinatura: ____________________________________

Pela Prefeitura

Nome:
Qualificação:
Identidade:
CPF:
Assinatura: ___________________________________
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ANEXO VII
Termo de Responsabilidade de Ausência de Visita Técnica

CONCORRÊNCIA Nº 29/2022
PROCESSO Nº 4.776/2022

TERMO DE AUSÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

Declaramos, para atender às exigências do Edital da licitação em epígrafe, que a Empresa

____________________________, CNPJ nº ______________________, com sede a Rua

________________________, nº _______, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)

____________________, portador (a) do RG nº ___________________ e do CPF nº

_______________________, optou pela não realização de prévia visita técnica, ciente de que não serão

atendidas solicitações durante a execução dos serviços sob o argumento de falta de conhecimento das

condições de trabalho ou de dados deste projeto.

Itapeva, ___ de ____________ de 2023.

Assinatura: ____________________________________
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ANEXO VIII
Minuta do Contrato

CONTRATO Nº ___ /2023
CONCORRÊNCIA Nº 29/2022
PROCESSO Nº 4.776/2022

Dessa forma parte acima qualificada doravante denominada neste ato, respectivamente, CONCEDENTE e
CONCESSIONÁRIA, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, tudo de conformidade com a
Licitação do presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam
e aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a concessão de Espaço Público para exploração comercial de áreas
do Parque Jorge Assumpção Schimidt - Pilão D’Água, conforme especificações e anexos deste Edital,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças, conforme segue:

ITEM

Prédio Atividade Área Valor Mensal Valor Total

CLÁUSULA 2ª – DO LOCAL E DATA

O presente contrato administrativo é lavrado e assinado nesta cidade de Itapeva, Estado de São Paulo, no
dia __ do mês de ___________ de 2023.

CLÁUSULA 3ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato originado por esse processo licitatório será de 60 (sessenta) meses após o
início das atividades, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos e limites da Lei, desde que
atendidos todos os critérios e normativas pertencentes à matéria, o interesse e a conveniência pública
caracterizada.

PARÁGRAFO ÚNICO: a cada 12 (doze) meses o contrato será reavaliado pela Administração e pela
concessionária, momento em que poderá haver cessação do contrato sem a aplicação de sanções

CLÁUSULA 4ª – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

O valor integral deste Contrato corresponde à R$ ____ (Valor Por Extenso).

I. O pagamento em pecúnia devido pela licitante vencedora deverá ser efetuado à Prefeitura Municipal de
Itapeva através de guia de arrecadação, a ser entregue na data da autorização de início das atividades.

II. O recolhimento será mensal, com data de vencimento do primeiro pagamento programada para 30
(trinta) dias após a data de autorização de início.

III. Em caso de atraso no pagamento, a concessionária sujeitar-se-á à multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor devido. Se superior a 20 (vinte) dias de atraso, ensejará a perda total da concessão.

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
46.634.358/0001-77, sede na Praça Duque de Caxias, nº 22, Centro, na
cidade de Itapeva/SP, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ ANTÔNIO HUSSNE CAVANI, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG nº 4.707.729 SSP/SP e do CPF/MF sob o nº 748.657.818-20,
e de outro lado como:

CONCESSIONÁRIA: RAZÃO SOCIAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____ e Inscrição Estadual n°
_____, com sede na Rua ____, Bairro, na Cidade de ____, neste ato
representada pelo Sr. REPRESENTANTE DA EMPRESA, nacionalidade,
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade RG nº
_______________ - SSP/SP e do CPF/MF sob o n° _______________.
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IV. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA reserva-se o direito de cobrar da Licitante vencedora, os
valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de
cláusulas constantes neste Edital.

V. Anualmente o valor será reajustado segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
acumulado nos últimos 12 (doze) meses, analisando-se também a compatibilidade com o valor de
mercado.

CLÁUSULA 5ª – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

O objeto da presente Concorrência deverá ser executado conforme especificações constantes nos Anexos
deste Edital, observando o seguinte:

I. Os espaços cedidos somente poderão ser utilizados para a finalidade específica de acordo com as
atividades definidas no Termo de Referência – Anexo I.

II. As concessões de uso estarão vinculadas a este Edital, seus anexos e demais normas aplicáveis.

III. Permitir-se-á ao concessionário que se faça as adaptações necessárias ao espaço para a execução de
suas atividades, devendo zelar pela boa conservação e limpeza, ressalvando que não se terá direito de
retenção ou indenização a quaisquer incorporações aos imóveis.

IV. O concessionário deverá solicitar formalmente a autorização aos agentes fiscais do contrato para
qualquer intervenção física no espaço cedido.

V. As obras e adaptações eventualmente necessárias à operacionalização serão de inteira
responsabilidade da concessionária e serão realizadas após aprovação do projeto pela Secretaria de
Obras, a quem compete o acompanhamento de sua execução.

VI. A empresa não fará jus a qualquer indenização ou retenção a esse título, estando ciente de que todas
as obras realizadas serão integradas ao patrimônio municipal.

VII. As benfeitorias removíveis poderão ser retiradas, desde que não desfigurem a edificação.

VIII. O prazo para início das atividades produtivas na área destinada deverá ser de no máximo até 60
(sessenta) dias após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período mediante
justificativa e deliberação favorável do Secretário Municipal de Finanças.

IX. Vencido o prazo estipulado no inciso anterior, sem que seja iniciada a atividade comercial pela
concessionária, independentemente das causas, desde que não geradas pela Administração Municipal
ou apresentação de justificativa cabível, ensejará na revogação da concessão, não cabendo à
concessionária quaisquer espécies de indenização.

X. Para início das atividades, o concessionário deverá apresentar:

a) Licença sanitária, expedida pela unidade competente;

b) Alvará de funcionamento, em plena validade;

c) Auto de Vistoria do Corpo dos Bombeiros (AVCB).

XI. Após averiguada as condições, será lavrado e juntado aos autos termo que atestará o início das
atividades.

XII. Na hipótese do concessionário comunicar a intenção de desistência do uso do espaço comercial, ou
ocorrendo vacância, por quaisquer motivos, a Administração Pública determinará a realização de
Licitação para a outorga de nova concessão de uso.

XIII. Em caso de desistência, a qualquer tempo, aplicar-se-á multa de 10% sobre o valor residual do contrato,
a ser recolhido aos cofres públicos no prazo máximo de 10 (dez) dias.
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CLÁUSULA 6ª – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

I. Responder, financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer
danos que possa causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função da execução deste
Contrato.

II. Prestar o serviço de forma adequada ao pleno atendimento dos usuários daquele espaço, além de
serem prestados de forma ininterrupta durante o período que perdurar a concessão de uso.

III. Efetuar o pagamento, sem atraso, da guia de arrecadação, de taxas, tais como energia, água, esgoto,
bem como todas e quaisquer despesas de serviço público que incidirem sobre o imóvel, além de
realizar todas as obras e benfeitorias necessárias para manter em perfeitas condições de uso durante
todo o período que permanecer.

IV. É de inteira responsabilidade da concessionária o pagamento de encargos provenientes de instalação
de sistema de telefonia, serviços de limpeza, higienização, desratização, manutenção e conservação,
vigilância, seguro contra incêndio, e de quaisquer outros encargos que sejam instituídos por Lei, ou que
forem necessários ao bom funcionamento das atividades exercidas.

V. Cumprir as prescrições das Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do
Trabalho.

VI. Os funcionários, durante a execução dos serviços, deverão estar devidamente uniformizados e
equipados com os equipamentos de proteção individuais pertinentes, caso necessário, atendendo às
normas vigentes de Segurança do Trabalho.

VII. Conservar o local cedido em perfeitas condições de uso, não podendo utilizá-lo senão de acordo com
sua Proposta Comercial e Contrato, exclusivamente para instalação de sua sede, sob pena de
responsabilidade civil por perdas e danos.

VIII. Não será permitida a transferência da concessão no todo ou em parte, nem locar, ceder ou emprestar,
ainda que gratuitamente, no todo ou em parte, os espaços cuja concessão de uso lhe é permitida, sob
pena de rescisão contratual e sanções cabíveis.

IX. Responsabilizar-se pela guarda e segurança de seus bens e produtos, assim como de seus
funcionários, sendo único responsável por tal, devendo manter todos seus bens e produtos
devidamente trancados dentro do espaço cedido, quando não estiver em horário de funcionamento.

X. Empregar em seus serviços, pessoal devidamente habilitado e idôneo, exigindo disciplina, boa
apresentação e máxima urbanidade no trato com o público e funcionários da cedente.

XI. Inutilizar e remover mercadorias deterioradas, vencidas ou que não atendam os padrões de
classificação e qualidade.

XII. Manter as condições de higiene e armazenamento de alimentos impostos pela vigilância sanitária e
previstos na legislação em vigor, bem como proceder à manutenção de suas instalações, conforme
ditames legais.

XIII. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o comprovante
de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.

XIV. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPEVA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução de
suas atividades.

XV. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato. A inadimplência da concessionária, com referência aos mesmos, não transfere à cedente
tal responsabilidade, nem poderá onerar o objeto do contrato.

XVI. Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora normal de
expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem
administrativa.

XVII. O descumprimento das normas acima dará ensejo à resolução do contrato por culpa exclusiva da
empresa concessionária.



Município de Itapeva Página 28 de 33

Fls. Nº _______ Rubrica _______

XVIII. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA, se
obrigando a atender prontamente reclamações, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.

XIX. Os concessionários terão responsabilidade civil e criminal, por danos e prejuízos que eventualmente
venham causar a terceiros em decorrência da execução dos serviços, excluindo qualquer forma de
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itapeva/SP.

XX. Comunicar com antecedência a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato.

XXI. Manter durante a vigência contratual as condições que propiciaram a sua habilitação no processo de
contratação.

CLÁUSULA 7ª – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

I. Ficam designados como agentes fiscais da execução do contrato, através da Portaria nº 8.773/2022, o
senhor José Luiz Ribeiro Resende, portador da Cédula de Identidade RG nº 15.943.430-0 e inscrito
no CPF nº 053.926.178-59 e a senhora Shirley Scatambullo Ribeiro, portadora da cédula de
identidade RG nº 30.425.289-X e inscrita no CPF sob o nº 276.053.038-82, que acompanharão e
fiscalizarão a execução do processo nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/1993.

II. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Prefeitura Municipal de Itapeva, não excluindo
nem reduzindo a responsabilidade da concessionária, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade da Prefeitura
Municipal de Itapeva.

III. Compete à Fiscalização:

a) Esclarecer em até 3 (três) dias úteis quaisquer dúvidas apresentadas formalmente pela
Concessionária.

b) Expedir formalmente as determinações e comunicações dirigidas à Concessionária, determinando
as providências necessárias à correção de falhas observadas.

c) Relatar em tempo hábil quaisquer ocorrências ou circunstâncias que possam dificultar o
desenvolvimento do serviço, buscando saná-las da forma mais eficiente possível.

d) Rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado e estipular prazos limites para
a adequação por parte da concessionária.

e) Caberá a Fiscalização a aprovação e o recebimento de eventuais projetos complementares.

f) Fiscalizar, durante todo o período de vigência do prazo contratual, as atividades exercidas na área
em concessão, visando assegurar o cumprimento do objeto contratual, dos aspectos
mercadológicos e a eficácia dos serviços prestados aos usuários, podendo, inclusive, determinar a
exclusão de produtos e/ou serviços que, no seu entendimento ou por força legal, não se enquadrem
na destinação da área concedida.

CLÁUSULA 8ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Fica a concessionária obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do
objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº
8.666/1993.

I. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA 9ª – DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescindido pela concedente sem quaisquer ônus para a Municipalidade, nas seguintes
hipóteses:
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I. A rescisão do contrato será efetuada notadamente nos casos de infração ou inadimplência de quaisquer
de suas cláusulas ou condições, e pela declaração do estado de insolvência, concordata ou falência da
concessionária.

II. O Termo de concessão poderá ser rescindido por qualquer uma das partes em razão do
descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem como pela
superveniência de norma legal ou fato administrativo que torne formal ou materialmente inexequível ou,
ainda, amigavelmente ou por ato unilateral devidamente motivado, mediante comunicação prévia da
parte que dele desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

III. Constatado o descumprimento de qualquer cláusula contratual, estatuto de funcionamento ou violação
das legislações vigentes, poderá ser rescindido o termo de concessão, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial.

IV. O Órgão poderá rescindir a concessão de uso, a qualquer tempo, em razão de interesse público que
assim a justifique.

V. Será rescindido o Contrato em caso de utilização do espaço cedido para finalidade diversa do
contratado, cabendo imediata restituição do bem ao município sem direito a quaisquer indenizações.

VI. Será objeto de rescisão contratual, a concessionária que transferir a concessão no todo ou em parte,
locar, ceder ou emprestar, ainda que gratuitamente, no todo ou em parte, os espaços cuja concessão
de uso lhe é permitida.

VII. Na hipótese de revogação do ato de concessão, o licitante vencedor terá o prazo de 30 (trinta) dias
úteis para entrega do local, a contar da comunicação oficial.

VIII. Em qualquer hipótese de rescisão, é vedado o pagamento de indenização por conta de benfeitorias e
construções de caráter permanente, que aderem definitivamente ao imóvel.

IX. Caberá rescisão também se ocorrer manifesta impossibilidade da concessionária de dar cabal e perfeito
desempenho das obrigações assumidas.

CLAUSULA 10ª – DAS SANÇÕES

Quem deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
das execuções de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no Decreto deste Município nº 6.919/2010 (Anexo IX deste Edital)
publicado na Imprensa Oficial Municipal, edição de 18/09/2010, que a concessionária assegura conhecer
integralmente.

I. As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do
contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA 11ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital da Concorrência nº
29/2022, o Processo Administrativo nº 4.776/2022 e a Proposta da concessionária, com os documentos que a
acompanham.

CLÁUSULA 12ª – DO FORO

Para dirimir questões que resultem deste Contrato, a concedente e a concessionária, elegem o Foro da
Comarca de Itapeva, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais das
partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas.

Itapeva, __ de ___________ de 2023.
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MARIO SERGIO TASSINARI
Prefeito Municipal

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO REPRESENTANTE
Concessionária

CPF. Nº ___.___.___-__

NOME DO SECRETÁRIO
Secretário Municipal de __________

CPF. Nº ___.___.___-__
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
CONCESSIONÁRIA: ________________________________________

CONTRATO Nº __/2023

OBJETO: Concessão de Espaço Público para exploração comercial de áreas do Parque Jorge

Assumpção Schimidt - Pilão D’Água.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela concedente e e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Itapeva/SP, __ de _____________ de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Concedente
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

Pela Concessionária
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONCEDENTE:
Nome: __________________________________________________

Cargo: __________________________________________________

CPF: __________________________________________________

Assinatura:
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ANEXO IX
Sanções

DECRETO Nº 6.919, DE 16 DE SETEMBRO DE 2010

DISPÕE sobre procedimentos operacionais a serem
observados na execução de licitações.

O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX da LOM, e
CONSIDERANDO a regra estabelecida no artigo 115 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CONSIDERANDO a faculdade da Administração Municipal de expedir normas para a realização de seus procedimentos
licitatórios.
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666, de 1993, refere-se à multa de forma genérica.
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer parâmetros para a aplicação de sanções.

DECRETA

Artigo 1º - A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Itapeva, obedecerá ao disposto neste Decreto.
Artigo 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou reiterar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de Itapeva, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou
II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Artigo 3º - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de materiais, sem prejuízo do
disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a concessionária à multa
de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na
seguinte proporção:
I - Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso.e
II - Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) dia de
atraso.
Parágrafo único- A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial da obrigação
assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação
da multa prevista no artigo quarto desta resolução.
Artigo 4º - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à concessionária as
seguintes penalidades:
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.ou
II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.
Artigo 5º - O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração da Prefeitura Municipal
de Itapeva, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação.
Parágrafo único – A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejara a aplicação da multa prevista no
Artigo 4º desta Resolução, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do
prazo estabelecido no “caput” deste artigo.
Artigo 6º - O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços ou entrega de material somente será apreciado se
efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.
Artigo 7º - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas nas leis 8.666/93 e
10.520/02.
§ 1º - Verificado que a obrigação não foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a inexecução parcial, o
Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a concessionária tenha direito, até a decisão
definitiva, assegurada a ampla defesa.
§ 2º - Caso a concessionária tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da multa, será retida a
diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior.
§ 3º- Se esta Prefeitura decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à concessionária devidamente
corrigido pelo IPC-FIPE.
Artigo 8º - As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos licitatórios e de dispensa
ou inexigibilidade de licitação.
Artigo 9º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de setembro de 2010.

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
Prefeito Municipal de Itapeva

ANTONIO ROSSI JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo
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